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21.126.2800.4103 INFORMÁTICA - SJDC 3.014,00
1 4 3.014,00

21.631.1707.4115 APOIO ÀS COMUNIDADES
DE QUILOMBOS 11.617,00

1 4 11.617,00
21.631.1709.4119 AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA 32.885,00
1 4 32.885,00

21.631.1710.4120 AÇÃO DE ASSENTAMENTO FUNDIÁRIO 397.681,00
1 4 397.681,00

T O T A L 2.073.337,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15055 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
T O T A L 4 1 100.000,00
NOVEMBRO 100.000,00

16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DER
T O T A L 2 1 1.846.594,00
NOVEMBRO 764.000,00
DEZEMBRO 1.082.594,00
T O T A L 4 1 13.904.026,00
NOVEMBRO 5.596.000,00
DEZEMBRO 8.308.026,00

17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA
DA CIDADANIA

17047 FUND. INST. DE TERRAS EST. DE S.P.
“JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
T O T A L 1 1 2.073.337,00
NOVEMBRO 1.915.830,00
DEZEMBRO 157.507,00

23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES
DO TRABALHO

23055 SUPERINT. TRAB. ARTESANAL
COMUN. - SUTACO
T O T A L 1 1 299.970,00
NOVEMBRO 143.470,00
DEZEMBRO 156.500,00
T O T A L G E R A L 18.223.927,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15055 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
T O T A L 4 4 100.000,00
NOVEMBRO 100.000,00

16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DER
T O T A L 2 4 1.846.594,00
NOVEMBRO 1.846.594,00
T O T A L 4 4 13.904.026,00
NOVEMBRO 13.904.026,00

17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA
DA CIDADANIA

17047 FUND. INST. DE TERRAS EST. DE S.P.
“JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
T O T A L 1 4 2.073.337,00
NOVEMBRO 1.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.073.337,00
T O T A L G E R A L 17.923.957,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 299.970,00 299.970,00 0,00
10707 7 UN. 3 18.739.541,00 4.735.515,00 14.004.026,00
TOTAL GERAL 19.039.511,00 5.035.485,00 14.004.026,00

DECRETO Nº 46.352, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Assembléia
Legislativa, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), suplementar
ao orçamento da Assembléia Legislativa, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 170.000,00
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 40.000,00

T O T A L 1 210.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.122.0100.1215 PALÁCIO 9 DE JULHO

- OBRAS/INSTALAÇÕES 70.000,00
1 4 30.000,00
1 5 40.000,00

01.122.0100.4509 APOIO ADMINISTRATIVO 140.000,00
1 4 140.000,00

T O T A L 210.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 120.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 90.000,00
T O T A L 1 210.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS

LEGISLATIVOS 210.000,00
1 4 120.000,00
1 5 90.000,00

T O T A L 210.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

T O T A L 1 4 50.000,00
NOVEMBRO 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

T O T A L 1 5 50.000,00
NOVEMBRO 50.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 210.000,00 210.000,00 0,00
TOTAL GERAL 210.000,00 210.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.353, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Economia e Planejamento, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Economia e
Planejamento, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 260.000,00
T O T A L 1 260.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2902.4482 INF. DO PROCESSO

DE PLANEJAMENTO REGIO 260.000,00
1 5 260.000,00

T O T A L 260.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 260.000,00
T O T A L 1 260.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2901.4473 SUPORTE ÀS AÇÕES DE REFORMA

DO ESTADO 260.000,00
1 4 260.000,00

T O T A L 260.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 5 260.000,00
NOVEMBRO 260.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 4 260.000,00
NOVEMBRO 260.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 260.000,00 260.000,00 0,00
TOTAL GERAL 260.000,00 260.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.354, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

585.141,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil, cento
e quarenta e um reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13015 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA

DOS AGRONEGÓCIOS - APTA
3 4 90 14 DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO

- CIVIL 1 64.219,00
3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 230.243,00
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 161.800,00
3 4 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 24.000,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 84.259,00
3 4 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 620,00
3 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 20.000,00
T O T A L 1 585.141,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4714 QUALID. AÇÃO PÚBL.

EM CONHECIM. AGRONEGÓC 30.500,00
1 4 30.500,00

20.126.1310.4658 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO-SAA 40.000,00
1 4 40.000,00

20.571.1301.4389 CONHECIMENTO NA AGROINDÚSTRIA
DE EXPOR 12.000,00

1 4 12.000,00
20.571.1303.4397 CONHECIMENTO EM PROTEÍNA

ANIMAL 59.924,00
1 4 59.924,00

20.571.1304.4422 CONHECIMENTO NOS AGRONEGÓCIOS
ESPECIAI 56.800,00

1 4 56.800,00
20.571.1305.4430 CONHECIMENTO EM HORTICULTURA

DE MESA 59.319,00
1 4 59.319,00

20.571.1306.4431 INSUMOS ESTRATÉGICOS
E SERVIÇOS ESPECI 183.469,00

1 4 183.469,00
20.571.1310.4456 CONHECIMENTO EM POLÍTICA

PÚBLICA E REG 143.129,00
1 4 143.129,00

T O T A L 585.141,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13013 COORD.DE DESENVOLVIMENT0

DOS AGRONEGÓCIOS
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 585.141,00
T O T A L 1 585.141,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.306.1308.1309 VIVA LEITE 585.141,00

1 4 585.141,00
T O T A L 585.141,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 585.141,00 585.141,00 0,00
TOTAL GERAL 585.141,00 585.141,00 0,00

DECRETO Nº 46.355, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

117.600,00 (Cento e dezessete mil e seiscentos
reais), suplementar ao orçamento do Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº

45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 9 40 31 TRANSFER. A MUNICÍPIOS P/DESP.

DE CAPITAL 1 117.600,00
T O T A L 1 117.600,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3905.1019 PARCERIAS COM MUNICÍPIOS

EM RECURSOS H. 117.600,00
1 9 117.600,00

T O T A L 117.600,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 117.600,00

T O T A L 1 117.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1022 OBRAS DO RIO TAMANDUATEÍ 117.600,00

1 5 117.600,00
T O T A L 117.600,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 9 117.600,00
NOVEMBRO 117.600,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 5 117.600,00
NOVEMBRO 117.600,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 117.600,00 117.600,00 0,00
TOTAL GERAL 117.600,00 117.600,00 0,00

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA

Despacho do Diretor, de 5-12-2001
No processo GG-1283-2000, (12930-2000), em

que é interessado o Departamento de Infra-Estrutu-
ra, sobre adequação da Portaria do Palácio Boa
Vista: “Em face dos elementos de instrução conti-
dos nos autos homologo o procedimento licitatório
e a classificação das propostas feita pela Comissão
Julgadora de Licitação e de Registro Cadastral, bem
como adjudico o objeto do convite 9-2001 à Empre-
sa Polypav Empreendimentos, Construções e
Comércio Ltda., com fundamento no inc. VI art. 43
da LF 8.666-93, com a nova redação introduzida
pelas LF 8.883-94 e 9.648-98.” (Publicado novamen-
te por ter saído com incorreções.)

CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO

Deliberação

O Conselho Estadual do Idoso publica a decisão
da Comissão Eleitoral: Entidades aprovadas para
participar da Conferência Estadual do Idoso:

Deferidos
Capital
União Social Brasil Gigante Adormecido: Adolfo

de Souza
Soueu Afro Brasileira: Rubens de Souza Fernandes
Associação Cultural de Resistência Afro Brasilei-

ra: Waldir Moura dos Santos
Associação Evangélica Beneficente: Tânia Maria

Barros de Oliveira
Grupo da Terceira Idade Fé Fidelidade e Frater-

nidade: Edval Rodrigues de Oliveira
Croph - Coordenação Regional das Obras de

Promoção Humana: Ana Maria Pais Giraldes
Aauati - Associação dos Alunos da Universida-

de Aberta à 3ª Idade- USP: Dirce Cyrina de Castro
Brogiolo

Grupo Socorrista Irmão Alberto: Maria Antônia
Gigliotti


